
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE

PORTARIA Nº 041, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

Ementa: Altera as Tabelas de Cargo

Efetivo e de Gratificação е

Salário-Função dos cargos do
Crea-PE.

O Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de
Pernambuco - Crea-PE, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe
são conferidas pelo art. 86 do Regimento Interno deste Conselho, sem prejuízo
de outros dispositivos que regulem a matéria. Considerando a conveniência e a

oportunidade administrativas;

Considerando o disposto na Portaria nº 147, de 31 de agosto de
2021, que altera a Estrutura Organizacional do Crea-PE;

Considerando os termos do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT

2025/2026, firmado entre o Sindicato dos Servidores nos Conselhos e Ordens

de Fiscalização Profissional do Exercício Profissional no Estado de Pernambuco

- SINDICOPE/PE e este Conselho, com vigência de 1º de maio de 2025 a 30 de

abril de 2026, registrado junto ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) em
25/08/2025, sob o nº PE001023/2025;

Considerando o disposto na CLÁUSULA QUARTA - REPOSIÇÃO
DE PERDAS SALARIAIS do ACT 2025/2026, que dispõe sobre o reajuste
salarial dos servidores do Crea-PЕ.

RESOLVE:

1. Alterar a Tabela salarial dos cargos Efetivos,
Gratificação/Salário-Função e cargos Comissionas do Crea-PE;

2. Aplicar o reajuste percentual de 5,53% (Cinco inteiro e
cinquenta e três centésimos por cento) na Tabela Salarial de Cargo Efetivo e de
Gratificação/Salário-Função e cargos Comissionados dos cargos do Crea-PE,
de acordo com a Cláusula Quarta do ACT 2025/2026, a partir de 1º de maio
2025, conforme Anexos I e Il desta Portaria;

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos administrativos, jurídicos e financeiros a 1º de maio de
2025, para fins de cumprimento da Cláusula Quarta do ACT 2025/2026.

Divulgue-se e Cumpra-se.

Eng. Civ. Adriano Antonio de Lucena
Presidente do Crea-PE

Rua da Hora, 570, Espinheiro, Recife/PE, CЕР. 52020-015

Fone/Fax: (81) 3423-4383. E-mail: presidente@creape.org.br








